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1. INTRODUÇÃO 

1.1 Objetivo 
Responder as perguntas do Plantão de Dúvidas do Programa Vem Crescer ✈ FGTS Digital da Suíte nuvem 
 

1.2 Perguntas e Respostas 
 

1. Os relatórios para conferência de totalizadores já estão disponíveis no sistema? 

Os relatórios usados para validação dos envios das tarefas do eSocial estão disponíveis na 

funcionalidade Conferência de Totalizadores, dentro do módulo eSocial, em Folha de 

Pagamento.  

2. Qual é o evento da folha que deve ser colocado na funcionalidade Histórico? E ele deve ser feito 

somente para desligados? 

Os eventos são evento da base, e geralmente encontrados na tela de geração da SEFIP, na Aba 

Geral:  

 

3. Com a entrada do FGTS muda os eventos de FGTS informados na contabilização feita pela 

empresa? 

Os processos do FGTS não devem gerar impacto no cenário contábil da empresa.  

4. No FGTS Digital será gerado uma única guia de pagamento? 

Nesse primeiro momento sim. A possibilidade de emissão por CNPJ ainda não foi liberada.  

5. Como devemos proceder com as rescisões datadas de 01 a 09 de cada mês? Olhando para o 

cenário da guia mensal que vencerá no dia 20? E em casos de pedido de demissão? 

Em casos de desligamento nesse prazo (01 a 09), deve contar em sua guia rescisória o saldo do 

mês anterior, e isso substitui a guia mensal. Caso a rescisão aconteça é necessário alterar a guia 

mensal retirando o funcionário desligado, e assim gerar a guia mensal correta.  
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6. É obrigatório alimentar executar o relatório do Histórico do FGTS Digital? Caso não tenha esses 

eventos migrados para meu sistema? 

O cadastro dos funcionários já estão plataforma, mas a remuneração de 2019 para trás não 

existe no FGTS Digital, por isso é necessário fazer a importação. É necessário localizar os valores, 

e enviar pelo relatório Histórico FGTS Digital ou informar manualmente.  

 

7. Todas as guias de pagamento ficarão disponíveis no portal do FGTS Digital?  

 

Isso mesmo. 

8. Como serão feitas a RDT’s, emissões de Chaves de Comunicação, Consulta do Extrato do FGTS? 

Esses processos serão extintos com a entrada em 03/2024, isso será feito automaticamente com 

os envios do eSocial.  

 

9. Em casos específicos onde na SEFIP fazíamos alterações manuais para não reenviar determinados 

funcionários. Isso vai poder ser feito no FGTS Digital? 

 

Em casos de retificação, deve acontecer o cálculo retroativo, e reabrir as folhas para retificação. 

Antes de 02/2024 o recolhimento é pela SEFIP, e após 03/2024 é pelo FGTS Digital.  

 

10. Como serão feitas a PTC dentro do FGTS Digital? 

No caso das transferências anterior ao FGTS é necessário alimentar o portal com o saldo para 

regularizar o saldo. A partir de 03/2024, isso será alimentado automático pelo eSocial.  

 

11. A ferramenta Histórico não está disponível para mim, o que devo fazer?  

Peça pra o usuário master da sua base que faça a liberação em Configurações > Acesso e 

Segurança > Configurar Permissões 

12. Pode ser feita antecipação do pagamento da guia que vence no dia 20? Para não ter problemas 

nos casos de rescisão, após o fechamento mensal da folha? E, caso o vencimento caia em dia não 

útil?  

Sim, o pagamento pode ser antecipado.  

 

13. Alguma consideração sobre o FGTS dos não portuários? 

A gestão do FGTS é feita pela entidade ou sindicato, para o FGTS não haverá mudanças na folha, 

apenas enviando a tarefa S-1270. 

14. O FGTS digital irá exibir os débitos de competências anteriores à sua implantação? 

Não. O FGTS Digital exibirá apenas os débitos e recolhimentos relativos aos fatos geradores 

ocorridos a partir da data de sua implantação, em ambiente de operação efetiva. 

15. Caso o empregado verifique que seu FGTS não está sendo depositado, como deve proceder? 
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O empregado deve sempre verificar se, com relação ao seu contrato, existem outras contas 

vinculadas do FGTS na CAIXA, via aplicativo ou diretamente em uma agência. No caso de falta de 

recolhimento de FGTS por parte da empresa, sugerimos que procure o RH. 

16. Como ficará o recolhimento mensal para os empregados de Microempreendedor Individual-MEI 

e do Segurado Especial-SE, que hoje são realizados via DAE do eSocial? 

Esses empregadores continuarão a recolher o FGTS juntamente com o DAE mensal gerado pelo 

eSocial. Apenas o FGTS Rescisório será recolhido pelo FGTS Digital, em substituição à GRRF 

gerada pelo Conectividade Social. Dessa forma, se o MEI ou o SE demitir um trabalhador a partir 

de 01/01/2024 por um motivo de desligamento que gere direito ao saque do FGTS, deverá 

registrar a rescisão no eSocial e acessar o FGTS Digital para gerar a guia com os valores de FGTS 

incidentes sobre o mês da rescisão, 13º proporcional, aviso prévio indenizado e a multa do FGTS 

(40% ou 20%). Além disso, no mês do desligamento esses empregadores ainda terão que emitir 

o DAE no eSocial para recolhimento da contribuição previdenciária (INSS). 

17. Com a entrada em produção do FGTS Digital, ainda preciso fazer a GFIP "Sem movimento"? 

Com a implementação do FGTS Digital, a utilização de GFIP "Sem movimento" não será necessária 

para justificar ausência de remunerações a partir de janeiro/2024, pois a verificação de 

regularidade na prestação de informações será realizada diretamente com base nas declarações 

prestadas pelo empregador via eSocial. 

Essa declaração continua sendo utilizada pela CAIXA no momento de gerar uma Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF, para justificar a ausência de remunerações em alguma competência 

até dezembro/2023. 

Além disso, a GFIP "Sem movimento" era utilizada pela Receita Federal para o cumprimento de 

obrigação tributária acessória. No entanto, essa obrigação já foi substituída pelo eSocial, e a forma 

e periodicidade de prestação dessa declaração está disponível no item 12 do Manual de 

Orientações do eSocial - MOS, disponível para consulta no portal do eSocial. 

18. Qual a origem das remunerações utilizadas como base de cálculo pelo FGTS Digital? 

O FGTS Digital utiliza as remunerações declaradas pelo empregador no eSocial como base de 

cálculo do FGTS devido. O evento S-5003 (Informações do FGTS por Trabalhador) gera as bases 

do FGTS devido, de acordo com as incidências das verbas (rubricas) utilizadas nos demonstrativos 

do trabalhador. 

Para calcular a indenização compensatória (Multa do FGTS), devida em alguns tipos de 

desligamento, o FGTS Digital possui uma funcionalidade que auxilia o empregador a recompor 

todo o histórico de remunerações referente ao período contratual do trabalhador. 

19. Os valores que constam para recolhimento no FGTS Digital estão divergentes do valor que 

deveria ser recolhido para o empregado. Onde está o erro? 

Todos os valores que o eSocial calcula de FGTS e que são repassados para o FGTS Digital possuem 

como origem cada uma das verbas salariais (rubricas) informadas pelo empregador ao eSocial, 

referente à cada vínculo empregatício. Deve-se verificar no eSocial se as incidências das rubricas 

utilizadas estavam corretas no momento da transmissão da remuneração. O tipo de evento (S-

1200 ou S-2299/S-2399), bem como o motivo de desligamento (se for o caso) também interferem 

no tipo de valor (tpValor) de FGTS que o eSocial calcula, conforme tabela 23 do eSocial. Apenas 

https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/documentacao-tecnica
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alterar a incidência de uma rubrica que estava incorreta não será o suficiente para alterar as bases 

do FGTS. Será necessário retransmitir todas as remunerações que utilizaram a rubrica com a 

incidência errada para que as bases do FGTS sejam reprocessadas. 

 Importante destacar que valor devido de Indenização Compensatória (multa do FGTS) é 

calculado pelo FGTS Digital, e não repassado pelo eSocial, desta maneira, o empregador deve se 

certificar de que o histórico de remunerações para fins rescisórios está completo e preenchido 

com as corretas bases de cálculo, para que o sistema possa calcular o valor devido 

adequadamente. 

20. Verifiquei que os valores de FGTS estavam errados. Voltei no eSocial e identifiquei que era a 

incidência de uma rubrica que estava errada. Alterei essa rubrica, mas os valores continuam 

aparecendo errado no FGTS Digital. 

O eSocial processa as incidências das rubricas no momento que a remuneração do trabalhador é 

transmitida, como se tirasse uma "foto" da situação naquele momento e não muda mais. Se o 

empregador utilizou uma rubrica com incidência errada, além de corrigir essa rubrica para a 

incidência correta na tabela do eSocial, terá que retificar todos os eventos de remuneração que 

foram transmitidos com a rubrica errada, pois o eSocial irá tirar uma nova "foto" do momento e 

reprocessar as bases do FGTS de acordo com a nova situação. 

21. É preciso encerrar a folha no eSocial para conseguir alimentar os dados do FGTS Digital? 

Não. A cada remuneração transmitida de um trabalhador, o eSocial encaminha as informações 

para o FGTS Digital. Esse processo pode demorar alguns instantes. Cabe ao empregador conferir 

se todas as remunerações transmitidas dos trabalhadores já aparecem no FGTS Digital. 

22. Consigo alterar alguma remuneração (base de recolhimento) diretamente no FGTS Digital? 

Não. As bases de cálculo do FGTS mensal são declaradas exclusivamente via eSocial. Caso o empregador 

encontre um valor divergente na tela do FGTS Digital, deverá corrigir/retificar essa informação no eSocial 

e depois atualizar a tela do FGTS Digital para verificar se o valor já foi atualizado com a nova informação. 

Apenas a apuração da Indenização Compensatória (Multa do FGTS), gerada nos desligamentos, 

pode ter seu cálculo alterado diretamente no FGTS Digital, pelo módulo "Remunerações para fins 

Rescisórios". 

23. Informei o desligamento de um trabalhador no eSocial e suas verbas rescisórias. No FGTS Digital 

constam apenas os valores do mês da rescisão, 13º salário proporcional e do aviso prévio 

indenizado, mas não aparece o valor da indenização compensatória (multa do FGTS). Como faço 

para ver esse valor? 

Os valores de FGTS rescisório que possuem como base verbas (rubricas) declaradas ao eSocial, 

no desligamento, aparecem automaticamente nas funcionalidades constantes do módulo 

"Gestão de Guias" do FGTS Digital. Contudo, o cálculo da Indenização Compensatória (Multa do 

FGTS) depende da recomposição da base de cálculo para fins rescisórios, que considera todos os 

valores de FGTS recolhidos/devidos de todo o período contratual do trabalhador, com base no 

seu histórico de remunerações. Caso as remunerações de todos os meses tenham sido declaradas 

no eSocial, o sistema conseguirá calcular automaticamente o valor da multa do FGTS. Caso o 

trabalhador tenha sido admitido antes do início da transmissão de remunerações via eSocial ou 

o empregador não tenha declarado todos os meses, será necessário acessar o módulo 

Remunerações para fins Rescisórios para recompor todo o histórico do trabalhador ou informar 
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o saldo para fins rescisórios. Após informar todas as remunerações ou o saldo, o FGTS Digital fará 

o cálculo da multa e enviará os valores para o módulo de “Gestão de Guias”. 

 

24. Declarei uma remuneração no eSocial e fiz o recolhimento do FGTS. Depois, precisei retificar essa 

remuneração, pois faltou um valor ou tive que mudar as verbas/rubricas. Precisarei pagar de 

novo esse FGTS? 

Depende. O FGTS Digital está preparado para compensar automaticamente em algumas situações 

os valores pagos anteriormente, caso o empregador altere a declaração da remuneração no 

eSocial.  

Por exemplo, se o empregador declarou uma base de remuneração de FGTS Mensal de R$ 

2.000,00 e recolheu R$ 160,00 de FGTS (para um trabalhador geral, categoria 101) e depois retifica 

a remuneração e inclui mais uma verba de horas extras de R$ 500,00, totalizando remuneração 

mensal de R$ 2.500,00, terá que recolher apenas a diferença, ou seja, R$ 40,00 porque o restante 

será compensado automaticamente. 

Se apenas trocar a rubrica utilizada por outra com mesma incidência, mas mantiver o valor base 

do FGTS, não precisará fazer nada, pois o sistema fará essa alteração automaticamente. Isso vale, 

inclusive, para verbas salariais de rubricas com incidência 11 (Mensal) e 12 (13º salário) dentro do 

mesmo S-1200 (evento de remuneração mensal). Mas atenção, o FGTS Digital fará a compensação 

automática apenas se não houver alteração do mês (competência) e de lotação tributária 

declarado na remuneração no eSocial, mesmo que sejam rubricas diferentes.  

Não haverá compensação automática entre vínculos (matrícula) diferentes do mesmo 

empregador, mesmo que seja o mesmo trabalhador, bem como se houver modificação do 

tomador de serviços da remuneração ou a alteração ocorrer no mês de desligamento, pois verbas 

do mês da rescisão, de aviso prévio indenizado e 13º proporcional não são compensáveis entre 

si. Nestes casos, o empregador deverá solicitar o estorno dos valores no FGTS Digital, podendo 

realizar novos recolhimentos com o respectivo importe ou requerer restituição. 

25. Como será realizado o pagamento do FGTS sobre o 13º salário? 

No caso do FGTS sobre o adiantamento do 13º salário, o recolhimento ocorrerá na competência 

em que houver o pagamento. Para isso, o empregador deve informar no evento de remuneração 

do eSocial o valor do adiantamento, utilizando uma rubrica (evento S-1010 do eSocial) com 

incidência igual a '12' (Base de cálculo do FGTS 13° salário) no campo "codIncFGTS". 

Para o pagamento do FGTS sobre a 2ª parcela do 13º salário, o FGTS Digital utilizará as 

informações declaradas pelo empregador na folha de 13° salário (folha anual), que terá o mesmo 

vencimento do FGTS da competência dezembro. A empresa poderá gerar uma guia separada com 

esses valores, ou incluir com outros débitos numa mesma guia. 

Na folha anual (13º salário) do eSocial, o empregador deverá informar como vencimento o valor 

total devido de 13º salário e outras médias que impactam essa remuneração. Deverá incluir 

também uma rubrica de desconto do adiantamento que foi pago anteriormente. Todas as 

rubricas utilizadas devem possuir incidência igual a '12' (Base de cálculo do FGTS 13° salário) no 

campo "codIncFGTS". Dessa forma, o valor a recolher de FGTS incidirá apenas sobre o valor líquido 

dessas verbas. 
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26. Como ocorre o arredondamento/truncamento de valores calculados de FGTS pelo sistema? Os 

totalizadores de FGTS (S-5013) por empresa são a soma de todos os valores de FGTS por 

trabalhador (S-5003)? 

O eSocial realiza o truncamento em duas casas decimais ainda no evento de FGTS por trabalhador 

(S-5003), para cada tipo de valor (tpValor) gerado. 

O evento de totalização por empresa (S-5013) irá exibir todas as bases de cálculo do FGTS, 

calculados em cada evento S-5003 gerado por trabalhador. Além disso, exibirá também o valor 

total de FGTS a recolher. Dessa forma, não é indicado ao empregador pegar uma base de cálculo 

total de FGTS que aparece no evento S-5013 e apenas multiplicar pela alíquota do FGTS (8,0% 

e/ou 2,0%), pois o resultado poderá apresentar diferenças de centavos em relação à soma do 

FGTS de cada trabalhador. A base de cálculo total serve para o empregador conferir se esse valor 

coincide com os valores de sua folha de pagamento. 

27. Como faço para gerar uma guia completa do FGTS devido no mês? 

Após transmitir todas as remunerações devidas no mês (competência), o empregador deverá 

acessar o portal do FGTS Digital, informar seus dados de acesso, clicar em "Gestão de Guias", 

depois em "Guia Rápida" e indicar o mês para o qual deseja gerar a guia. Essa opção gerará uma 

guia com todo o FGTS devido para o mês selecionado. Caso queira personalizar sua guia, 

selecionando apenas alguns trabalhadores ou um estabelecimento específico, o empregador 

deve utilizar a opção "Emissão de Guia Parametrizada". 

28. Quais opções eu tenho para gerar guias personalizadas no FGTS Digital? 

No módulo de Gestão de Guias => Emissão de Guia Parametrizada, o empregador terá diversas 

opções para filtrar os valores de FGTS que estão em aberto: 

• Competência (mês) de Apuração 

• Data de vencimento original do débito 

• Código de Lotação Tributária 

• Estabelecimento da Remuneração 

• Tomador de Serviços (CNPJ/CPF/CNO) 

• Local de Trabalho informado no evento de admissão do trabalhador 

• CPF do Trabalhador 

• Matrícula do Trabalhador 

• Categoria do Trabalhador 

• Tipo de Débito (Mensal, Rescisório, A vencer, Vencido, Sem guia emitida) 

Esses filtros poderão ser utilizados separados ou de forma combinada. A geração de guia 

parametrizada funcionará como um carrinho de compras. O empregador poderá aplicar um filtro 

e selecionar os débitos que deseja incluir na guia. Depois, poderá aplicar novo filtro com outros 

critérios e incluir outros débitos para a mesma guia. 

29. Como faço para gerar uma guia apenas de um estabelecimento (filial) específico? 

Após acessar o FGTS Digital, dentro do módulo "Gestão de Guias", o empregador deverá utilizar 

a funcionalidade "Emissão de Guia Parametrizada" e informar a competência e o CNPJ (14 

posições) do estabelecimento que deseja gerar a guia. 
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30. Demiti um trabalhador e vou gerar a guia rescisória, mas existem débitos de FGTS mensal em 

outras competências. Há possibilidade de incluir tudo numa mesma guia? 

Sim. Utilizando a funcionalidade de "Emissão de Guia Parametrizada", dentro do módulo "Gestão 

de Guias", o empregador poderá utilizar o filtro de "Matrícula" para exibir todos os débitos de 

determinado vínculo. Aparecerão todos os valores de débitos mensais e rescisórios (inclusive a 

indenização compensatória - multa do FGTS, se já calculada) e o empregador poderá selecionar 

todos e incluir numa única guia. Os encargos por atraso serão calculados separadamente para 

cada competência (mês) vencida. 

Cabe destacar que serão exibidos apenas valores declarados no eSocial a partir do início de 

operação efetiva do FGTS Digital. Eventuais valores a pagar anteriores ao início do FGTS Digital 

deverão ser recolhidos via SEFIP/GRRF/Conectividade Social/CAIXA. 

31. Sou uma empresa prestadora de serviços de cessão de mão de obra. Como faço para gerar uma 

guia para cada tomador que tenho? 

Na funcionalidade de "Emissão de Guia Parametrizada", dentro de "Gestão de Guias",, o 

empregador deverá utilizar o filtro de "Código de Lotação Tributária" ou "Tomador de Serviços 

(CNPJ/CPF/CNO)", que se referem à mesma informação. A lotação tributária deve ter sido 

cadastrada previamente no eSocial, via evento S-1020 - Tabela de Lotações Tributárias, e utilizada 

no momento de informar as remunerações do trabalhador em cada rubrica. Além de indicar o 

tomador, poderá indicar a competência (mês), aplicar o filtro e "Adicionar à guia" todos os débitos 

exibidos. 

32. Posso gerar uma única guia de recolhimento com débitos de FGTS mensal relativos a mais de 

uma competência? E com o recolhimento de FGTS rescisório a mais de um empregado? 

Sim, será possível incluir na GFD – Guia do FGTS Digital valores devidos referentes a mais de uma 

competência, tipo de débito (mensal e rescisório) e trabalhador, desde que a validade para 

recolhimento da guia seja estipulada para a mesma data. Para isso, utilize a funcionalidade 

“Emissão de Guia Parametrizada”. 

33. Qual a diferença da Guia Rápida para a Guia Parametrizada? 

Na funcionalidade "Emissão de Guia Rápida" os débitos são agrupados por competência e 

consolidados por CNPJ raiz ou CPF do empregador. Inclui-se, portanto, todos os débitos contidos 

nos diversos estabelecimentos, tomadores de serviço, CNOs e CAEPFs (este último 

necessariamente vinculado apenas a um CPF).  

A funcionalidade "Emissão de Guia Parametrizada" permitirá que o usuário selecione os valores 

de FGTS que deseja quitar, de modo segmentado, mediante utilização dos diversos filtros 

disponíveis, podendo englobar, inclusive, mais de uma competência numa única guia. Além disso, 

somente a Guia Parametrizada permitirá a edição da data de vencimento da guia gerada, bem 

como o pagamento parcial de um débito. 

34. Haverá alguma outra forma de pagamento das guias de FGTS além do PIX? 

O FGTS Digital elegeu o Pix como a única maneira de recolhimento do FGTS. Esta forma de 

pagamento oferece diversas vantagens como agilidade e segurança, evita o pagamento em 

duplicidade, dentre outras. 

https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/leiautes-esocial-nt-03-2021-html/index.html#evtTabLotacao
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35. Informei um desligamento, mas o valor da indenização compensatória (multa do FGTS) não está 

aparecendo para pagamento na tela de Gestão de Guias. O que fazer? 

O FGTS Digital recebe do eSocial todos os valores de FGTS mensal e do mês da rescisão. No 

entanto, os valores de indenização compensatória (multa do FGTS) são calculados diretamente 

pelo FGTS Digital, com base nas informações prestadas pelo empregador, para recompor todo o 

histórico de remunerações do trabalhador (pagas ou devidas) e definir a base total para o cálculo 

da multa (40% ou 20%, dependendo do motivo de desligamento).  

Após inserir um desligamento no eSocial, esses dados são enviados ao FGTS Digital. Haverá o 

cálculo automático da indenização compensatória (multa do FGTS) e sua exibição estará 

disponível quando da utilização das funcionalidades "Emissão de Guia Rápida" e "Emissão de Guia 

Parametrizada", constantes do módulo "Gestão de Guias", para os vínculos trabalhistas que 

contenham todas as remunerações na base do eSocial, ainda que admitidos anteriormente ao 

início da implementação efetiva do FGTS Digital.  

No entanto, faltando informação de remuneração (ou afastamento legal) em uma ou mais 

competências (meses), aparecerá mensagem de alerta nas telas das funcionalidades citadas 

(Existem vínculos desligados com cálculo da Indenização Compensatória pendente) e o 

empregador necessitará completar a ficha financeira do empregado ou informar o saldo para fins 

rescisórios.  

As remunerações faltantes em decorrência do contrato laboral ter se iniciado anteriormente à 

obrigatoriedade de prestação de informações periódicas ao eSocial, bem como em razão de não 

comunicação ao eSocial antes da vigência do FGTS Digital, poderão ser informadas manualmente 

no módulo “Remunerações para fins Rescisórios”. Estas, ainda que advindas do eSocial, 

suportarão modificação manual pelo empregador, desde que referentes a período anterior à 

entrada em operação efetiva do FGTS Digital.  

De qualquer forma e em qualquer cenário, o empregador poderá sempre informar, no mesmo 

ambiente do sistema, o Saldo para fins Rescisórios (substituindo a necessidade de recomposição 

do histórico de remunerações), desde que seja igual ou maior do que o resultante das 

remunerações informadas ao eSocial após o início do FGTS Digital.   

Ao recompor todo o histórico de remunerações ou informar o Saldo, o empregador deverá clicar 

em “Concluir”, oportunidade em que os valores da indenização compensatória serão enviados 

para o módulo de “Gestão de Guias”. 

36. Quais as formas de informação/declaração da base de cálculo da indenização compensatória - 

Multa do FGTS?  

No módulo de "Remunerações para fins Rescisórios", logo após selecionar o vínculo que deseja 

editar, o empregador encontrará as seguintes opções: 

• Informar o histórico de remunerações (ou afastamentos) para cada mês (competência) do 

contrato de trabalho do vínculo desligado. As remunerações informadas no eSocial, inclusive 

antes da entrada em produção do FGTS Digital, serão carregadas automaticamente na tela. Se 

faltar a informação de algum mês, o empregador poderá: 

a) para as competências anteriores ao início de operação do FGTS Digital, informar ou corrigir 

manualmente as remunerações (esta situação poderá ser realizada com o carregamento de um 
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arquivo com leiaute pré-definido, conforme disponibilizado na área de Documentação Técnica 

deste Portal); 

b) para as competências posteriores ao início de operação efetiva do FGTS Digital, acessar o 

eSocial para elaborar ou corrigir a folha de pagamento com as remunerações devidas. 

• Informar apenas o saldo devido do FGTS acumulado e atualizado da conta vinculada do 

trabalhador. A informação do saldo para fins rescisórios está disponível para o empregador via 

Conectividade Social/CAIXA ou em algum controle próprio. O empregador deve informar o saldo 

para fins rescisórios considerando, inclusive, eventuais depósitos de FGTS mensal ou da própria 

rescisão que ainda não tenham sido efetuados e/ou computados no saldo obtido na CAIXA, via 

Conectividade Social. 

Embora esta seja uma opção de responsabilidade exclusiva do empregador, recomenda-se que a 

base de cálculo da indenização compensatória (multa do FGTS) seja obtida com a utilização da 

opção de recomposição do saldo do FGTS para fins rescisórios, com base no histórico de 

remunerações e/ou afastamentos do trabalhador. Esta opção, com os dados corretamente 

informados, é mais precisa e evita recolhimento da indenização compensatória a menor ou a 

maior ao trabalhador. 

37. Quais os status possíveis no cálculo de indenização compensatória (multa do FGTS)? 

Após enviar o desligamento do trabalhador, via eSocial, o FGTS Digital exibirá um dos seguintes 

status do cálculo da indenização compensatória: 

• Pendente - sem indenização compensatória calculada. Não foi possível o cálculo automático, pois 

as informações de remunerações (ou afastamentos) não foram prestadas em todos os meses. O 

empregador terá que editar os dados desse trabalhador e escolher uma das opções que serão 

disponibilizadas. 

• Incompleta - com indenização compensatória calculada e enviada para o módulo de Gestão de 

Guias. A recomposição do saldo para fins rescisórios estava incompleta, mas o empregador editou 

os dados desse trabalhador e decidiu concluir o cálculo, mesmo com a falta de informação de 

remuneração (ou afastamento) em alguns meses. 

• Saldo Rescisório - com indenização compensatória calculada e enviada para o módulo de Gestão 

de Guias. O empregador editou os dados desse trabalhador e escolheu informar apenas o saldo 

para fins rescisórios para esse cálculo. O saldo para fins rescisórios está disponível para o 

empregador no Conectividade Social/CAIXA ou em um controle próprio da empresa. Nessa 

opção, o FGTS Digital não verifica as informações de cada mês, utilizando apenas o saldo 

informado pelo empregador - e sob sua responsabilidade - para esse cálculo (40% ou 20%) 

• Completa - com indenização compensatória calculada e enviada para o módulo de Gestão de 

Guias. Essa opção é a mais indicada, pois existem informações de remuneração (ou afastamento) 

em todos os meses. O FGTS Digital irá atualizar os valores mês a mês e chegará ao saldo 

acumulado devido na conta do trabalhador, aplicando a alíquota de 40% ou 20%, de acordo com 

o motivo de desligamento. Este status não dispensa a responsabilidade de o empregador conferir 

e retificar, caso necessário, o histórico de remunerações do trabalhador. 

38. Enviei pelo eSocial uma rescisão pelo motivo "pedido de demissão". Não identifiquei nenhum 

valor de FGTS rescisório desse desligamento no FGTS Digital. 

Nos desligamentos cujos motivos não geram direito ao saque do FGTS, são gerados valores a 

pagar do tipo "mensal", que vencem até o dia 20 do mês seguinte, junto com os demais 

trabalhadores ativos. Dessa forma, não há exibição de FGTS do tipo "rescisório" e, do mesmo 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/manual-e-documentacao-tecnica
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modo, não há geração de um histórico de "remunerações para fins rescisórios", pois a 

indenização compensatória (multa do FGTS) não é devida. 

Apenas os desligamentos que conferem direito ao saque do FGTS geram valores do tipo 

"rescisório". Quando o recolhimento da multa do FGTS (40% ou 20%) for devido, também será 

gerado um histórico de "remunerações para fins rescisórios" para esse cálculo. O vencimento do 

FGTS do tipo "rescisório" ocorre em até 10 dias da data do desligamento (D+10). 

39. Preciso prestar alguma informação à CAIXA nos casos de desligamento? Ainda tenho que gerar 

uma chave para saque? 

As informações/modificações contratuais informadas ao eSocial serão repassadas, por meio do 

FGTS Digital, à CAIXA. Razão pela qual será desnecessária a utilização de chave para saque do 

FGTS, nos motivos de desligamento que ensejem esse direito. 

40. Como o FGTS Digital (FD) irá calcular a indenização compensatória (multa do FGTS) de 

empregados que passaram por várias empresas do mesmo grupo econômico? O FD vai trazer do 

eSocial o histórico de remunerações para fins rescisórios ou vai trazer o saldo de todas as contas 

vinculadas da CAIXA? 

O FGTS Digital, por meio do módulo “Remunerações para fins Rescisórios”, auxiliará o 

empregador no cálculo da multa rescisória do FGTS (indenização compensatória). Essa 

funcionalidade permitirá que o empregador recomponha o histórico de remunerações ou informe 

o Saldo para fins Rescisórios.  

Na funcionalidade de recomposição do histórico de remunerações para fins rescisórios, o FGTS 

Digital trará do eSocial todas as remunerações e afastamentos informados, inclusive de outros 

empregadores integrantes do mesmo grupo econômico, se as transferências tiverem sido 

corretamente inseridas no eSocial. 

Para remunerações anteriores à obrigatoriedade do eSocial, o empregador poderá informar 

manualmente ou por meio da importação de um arquivo com leiaute pré-definido.  Informação 

de remuneração advinda do eSocial, mas de período anterior à implementação efetiva do FGTS 

Digital, também poderá ser modificada e/ou incluída, tanto manualmente, como por meio da 

importação de arquivo. 

No caso de preenchimento do saldo para fins rescisórios, o empregador terá que buscar na CAIXA, 

via Conectividade Social, todos os saldos das contas vinculadas daquele contrato de trabalho, 

devendo somar eventuais valores mensais que ainda não foram recolhidos. 

41. Como será o tratamento de rescisões via decisão judicial? 

No caso de acordos/sentenças trabalhistas, o FGTS Digital utilizará as informações declaradas 

pelo empregador no eSocial no evento S-2500 (Processo Trabalhista), que ainda será 

implementado. Neste evento, o empregador informará as bases de cálculo de FGTS (mensal e 

rescisório) abrangidas por acordo/sentença para que valores de FGTS decorrentes possam ser 

recolhidos por meio do FGTS Digital. 

42. Como faço para consultar no FGTS Digital a relação de trabalhadores? 

Na tela inicial do FGTS Digital, o usuário encontrará o módulo "Consultas do Empregador", que 

permitirá que ele consulte todos os trabalhadores (ativos, desligados e afastados naquele 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/manual-e-documentacao-tecnica
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momento) por meio da funcionalidade "Consulta FGTS por Vínculo". Nessa opção, também é 

possível selecionar determinado trabalhador e verificar todo o histórico de FGTS pago e devido, 

inclusive com detalhamento de eventuais retificações na base de cálculo que o empregador tenha 

realizado no eSocial. 

A funcionalidade "Consulta FGTS Consolidado do Empregador" exibe relatórios por competência, 

com detalhamento do valor arrecadado e valor em aberto no mês. 

A funcionalidade "Consulta Pendências do Empregador" exibe os valores que já foram declarados 

no eSocial, mas que ainda não foram pagos pelo empregador no FGTS Digital. 

43. Lancei remunerações para um estagiário e um autônomo no eSocial, mas estes sequer constam 

como ativos na tela de “Consultas do Empregador” no FGTS Digital? Existe algum erro? 

Ainda que tenham sido atribuído rubricas com incidência de FGTS para categorias de 

trabalhadores que NÃO tenham direito ao FGTS, estes trabalhadores não aparecerão no rol de 

trabalhadores no módulo “Consultas do Empregador”. O próprio eSocial já realiza essa crítica ao 

gerar o evento S-5003 (Totalizador do FGTS), não gerando valores de FGTS para categorias que 

não têm esse direito. 

44. Efetuei o pagamento do FGTS de determinado trabalhador, mas verifiquei que tinha uma 

informação errada no eSocial, pois ele estava afastado sem direito à remuneração. O que devo 

fazer para solicitar a devolução desse valor? 

Todo o processo será realizado via portal do FGTS Digital, sem necessidade de formulários ou de 

comparecimento presencial. 

Primeiro, o empregador terá que corrigir (retificar) a informação prestada no eSocial. Dessa forma, 

haverá uma sensibilização automática no FGTS Digital, que permitirá ao empregador registrar a 

solicitação de bloqueio/estorno na conta vinculada do trabalhador. Esse pedido será 

encaminhado à CAIXA (responsável pela gestão das contas dos trabalhadores), que retornará com 

a confirmação ou não do estorno 

Os valores devolvidos poderão ser utilizados pelo empregador para pagar outros débitos do FGTS 

ou, na inexistência destes ser restituídos em sua conta bancária, mediante requerimento. 

Salienta-se que esta possibilidade somente será possível para recolhimentos realizados por meio 

da nova guia de recolhimento gerada a partir do FGTS Digital (GFD – Guia do FGTS Digital). Os 

procedimentos de devolução/compensação de recolhimentos realizados a maior por meio de 

guia gerada pelo Conectividade Social continuam a ser operacionalizados pela CAIXA, conforme 

diretrizes e regras por ela emanadas. 
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